
 

CONTRATO Nº. 003-2018-PMO-ADESÃO. 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº. 003-2018-PMO-
ADESÃO, ORIUNDO DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2018-PMO-
ADESÃO, PARA AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) 
AMBULÂNCIAS DE SIMPLES REMOÇÃO - 
TIPO A, FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE OURÉM/PA, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
OURÉM, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E A PESSOA JURÍDICA ABAIXO 
NOMEADA, CONFORME SE DECLAMAM. 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURÉM, Pessoa Jurídica de direito Público interno, devidamente cadastrada 
no CNPJ sob o n. 05.149.133/0001-48, com sede na Travessa Lazaro Picanço, n° 
110, Centro, CEP: 68.640-000, cidade de Ourém - PA, representado, pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. VALDEMIRO FERNANDES COELHO 
JUNIOR, brasileiro, casado, gestor municipal, portador do R.G nº 2776957 - 
SSP/PA, CPF n.º 247.373.052-00, residente e domiciliado na Rua Tembês, s/n, 
Bairro Terminal, nesta cidade de Ourém/PA na qualidade de Ordenador de 
despesas da Prefeitura, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Inscrito no CNPJ: 
09.649.183/0001-45, com sede na Travessa Cipriano Santos, S/n, Bairro Centro, 
CEP: 68.640-000, cidade de Ourém – PA, neste ato representado pela Sra. Elainy 
Nazaré de Souza, brasileira, solteira, Gestora do Fundo de Saúde, Portadora do 
R.G. n° 2873477 SSP/PA, CPF: 570.497.592-91, residente e domiciliada à Rua 24 
de maio, n° 189, Bairro centro, nesta cidade de Ourém/PA, na qualidade de 
Ordenadora de Despesas do Fundo de Saúde, ambos denominados 
CONTRATANTES, e, do outro lado, a empresa R L DE FARIAS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ: 19.426.365/0001-00, com 
sede na Av. Marechal Castelo Branco, Bairro: Canecão – CEP: 65.306-320, em 
Santa Inês, Estado do Maranhão, tendo como seu representante a Procuradora 
Sra. VILZA MARIA CRUZ DA SILVA, RG: 3711646. CPF: 636.345.112-49, 
brasileira, solteira, representante comercial, residente e domiciliado na Av. WE 08, 
n° 930, Conjunto Satélite, Bairro Coqueiro, CEP: 66670_220, Belém-PA neste ato 
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, gerado por 
meio de Procedimento Administrativo de Adesão à Ata de Registro de Preços n° 
003/2018-PMO-ADESÃO, aderindo ao Item 01 da Ata de Registro de Preços n° 
019/2018-PMNEP, provinda do Pregão Presencial n° 019/2018-PMNEP, assinada 
no dia 09 de julho de 2018 e publicado no Diário Oficial da União - DOU, Imprensa 
Oficial do estado do Pará - IOEPA e Jornal Diário do Pará do dia 10 de julho de 
2018, e com validade de 12 meses, tendo como órgão gerenciador a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ-PA, sujeitando-se as partes aos 
comandos do Decreto 7.892/13, das Leis n.º 10.520/02 e 8.666/1993, observadas 
as cláusulas e condições seguintes, constantes como minuta no edital do processo 
licitatório acima descrito: 
 



 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Aquisição de 03 (três) Ambulâncias de Simples remoção - Tipo A, para 
suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Ourém - Secretaria 
Municipal de Saúde, com detalhes das especificações descritos na tabela 
abaixo, que seguem as descrições e especificações apresentadas no Edital 
019/2018/PMNEP-SRP-PP, e demais documentos que compõem o 
processo administrativo de adesão citado acima. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço 
UNITÁRIO. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à quantia supra de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) por unidade e totalizando para a presente contratação R$ 
240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) referente a 03 (três) unidades, 
conforme segue na tabela abaixo, 
 

Item Tipo / Descrição Marca Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 

Ambulância Tipo A Simples, Remoção Tipo Furgoneta, Veículo 
tipo furgoneta c/ carroceria em aço ou monobloco e original de 
fábrica, 0 km, AirBag p/ os ocupantes da cabine, Freio 
c/(A.B.S.)nas 4 rodas, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. 
Motor Dianteiro; 4 cilindros; Combustível = gasolina ou gasolina 
e/ou álcool misturados em qualquer proporção(flex);Potência mín 
de 85 cv; Tanque de Combustível: Capac. mín =50 L. Freios e 
Suspensão. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
Cabine/Carroceria: Portas em chapa, c/ revestimento interno em 
poliestireno, c/ fechos interno e externo, resistentes e de aberturas 
de fácil acionamento. Altura interna do veículo deve ser original de 
fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de 
atendimento. Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de 
bateria de no mín 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts. O Sist. 
elétrico dimensionado p/ o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados do veículo e equipamentos, quer c/ a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no 
alternador, fiação ou disjuntores. Iluminação: Natural e Artificial. 
Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou em formato de 
arco ou similar, c/ módulo único e lente inteiriça ou múltiplas 
lentes, c/ compr. mín de 1.000 mm e máx de 1.300 mm, largura 
mín de 250 mm e máx de 500 mm e altura mín de 55mm e máx de 
110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE 
J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, p/ o 
Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 3 
tons distintos, Sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 01 (um) metro de no mín100 dB @13,8 Vcc; Vcc; Laudo 
que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se 
refere a requisitos e diretrizes nos Sist.s de sirenes eletrônicas c/ 

FIAT  
 

STRADA 
HARD 
WORK 

3 
R$ 

80.000,00 
R$ 

240.000,00 



 

um único autofalante. Sist. portátil de oxigênio completo, mín 3 L. 
A cabine deve ser c/ o Sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar Condic., ventilação, aquecedor e 
desembaçador. O compartimento do paciente, deve ser original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Sist. de Ar 
Condic. e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561.Ventilador oscilante no teto; A Capac. térmica do Sist. de 
Ar Condic. do Compartimento traseiro deve ser de no mín 15.000 
BTUs.Maca retrátil, em duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de 
compr..Provida de Sist. de elevação do tronco do paciente de mín 
45 graus e suportar peso mín de 100 kg. Com colchonete. 
Deverão ser apresentados: Autorização de Funcionamento de 
Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento dos 
Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à 
norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por 
laboratório devidamente credenciado. A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de atendimento deve prever: Dimensionar 
o espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e prática, 
a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas. As paredes internas, piso e a divisória 
deverão ser em plástico reforçado c/ fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno autoestinguível, ambos c/ 
espessura mín de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, 
c/ a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática. 
Um suporte p/ soro e plasma; Um pegamão ou balaústres vertical, 
junto a porta traseira esquerda, p/ auxiliar no embarque c/ 
acabamento na cor amarela. Armário superior p/ objetos, na 
lateral direita, acima da maca, em ABS autoestinguível ou 
compensado naval revestido interna e externamente em material 
impermeável e lavável(fórmica ou similar). Fornecer de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra 
Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros; e as marcas do 
Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde.  
   

 

 
 

CLAUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

4.1. O presente Termo vigorará pelo período de 05 (cinco) meses, com início em 02 
de outubro de 2018, e término em 01 de março de 2019. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas de execução do presente instrumento correrão por conta do 
orçamento vigente da CONTRATANTE, com as seguintes dotações orçamentárias: 
 
Exercício: 2018 
Órgão: 10 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade Orçamentária: 1010 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional programática: 10.302.1337.2.071 - Aquisição de 2 Ambulâncias - 
Serviços de remoção de pacientes. 
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
 



 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO 

6.1. Para realização dos serviços adquiridos proceder-se-á da seguinte forma, de 
acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

6.1.1. A CONTRATADA fornecerá o material, mediante a apresentação de 
“Ordem de Fornecimento” (em duas vias), assinadas por servidor 
responsável e devidamente datado e autorizado pelo setor 
competente; e 

6.1.2. A “Ordem de Fornecimento” deverá ser devidamente atestada 
quanto ao seu recebimento pela CONTRATADA. 

6.2. Os Ambulância tipo A (remoção simples) deverão ser entregues em perfeitas 
condições. 
6.6. Os Ambulância tipo A (remoção simples) deverão ser entregues até o horário 
fixado pela secretaria requisitante. 
6.7. As condições estabelecidas neste termo estendem-se em seu todo para a 
aquisição dos materiais/Serviços especificados no termo de referência anexo a 
este contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, 
respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. A CONTRATADA deve: 

7.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo 
na execução do contrato; 

7.2.2. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do 
fornecimento de materiais, como: tributos, impostos, encargos, taxas 
e demais obrigações vinculadas à legislação tributária; 

7.2.3. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação 
exigidas na licitação, devendo comunicar a CONTRATANTE a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

7.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

7.2.5. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, nos moldes do Art. 70, da Lei nº. 8.666/93, que no caso do 
presente objeto se verificará através dos atos praticados ou omissão 
de seus funcionários ou prepostos, no exercício ou em virtude da 
atividade CONTRATADA, devendo ser imediatamente ressarcido; 

7.2.6. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade 
observada em virtude da prestação do serviço e prestar prontamente 
todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

7.2.7. Executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo e ética, 
com assiduidade e pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo 
rigorosamente aos itinerários e horários estabelecidos pela 
CONTRATANTE; 

7.2.8. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, bem 
como por todas as despesas decorrentes da realização dos serviços, 



 

tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;  

7.2.9. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao 
cumprimento do contrato; 

7.2.10. Apresentar Os Ambulância tipo A (remoção simples) com os itens 
descritos no termo de referência; 

3. 7.3. São expressamente vedadas a CONTRATADA: 
7.3.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 

prévia autorização da CONTRATANTE; 
7.3.2. A subcontratação ou a transferência a terceiros, por qualquer forma, 

da execução do objeto deste contrato, sem prévio consentimento, por 
escrito, da CONTRATANTE; e 

7.3.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato. 

7.4. A CONTRATANTE deve: 

7.4.1. Expedir as Ordens de Fornecimento; 

7.4.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA para a fiel execução do contrato;  

7.4.3. Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato, nos termos do Art. 67, da Lei nº. 
8.666/93; 

7.4.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 
falhas ou imperfeições na prestação do serviço, fixando prazo para 
sua correção; e 

7.4.5. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos 
acordados, e de acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e 
atestados os recebimentos da prestação de serviços pelo Setor 
Responsável. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo servidor MARIO SÉRGIO RODRIGUES DA SILVA, responsável 
pelo Setor de Compras e Patrimônio da PMO e/ou Prefeito Municipal Sr. 
VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR ou outro designado pelo Prefeito. 
8.2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, 
aceito pela Administração da CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for 
necessário. 
8.3. A atestação de conformidade pela prestação do serviço, objeto deste contrato, 
cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro 
servidor designado para esse fim. 
 



 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65, da Lei n.º 
8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79, da Lei nº. 
8.666/93. 
10.2. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais previstas em lei. 
10.3. A rescisão do presente contrato poderá ser determinado por ato unilateral e 
restrito da CONTRATANTE. 
10.4. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
10.5. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser 
rescindido por livre decisão da CONTRATANTE, a qualquer época, sem que caiba 
a CONTRATADA o direito de reclamação ou indenização a qualquer título, 
garantindo-lhe apenas o pagamento do serviço executado e devidamente recebido. 
10.6. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, 
a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas relativas à sua defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11.1. O presente contrato fundamenta-se decreto 7.892/13, Lei 10.520/02, Lei nº. 
8666/93 e suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar junto à entrega do objeto ou a prestação 
do serviço solicitado nota fiscal para conferencia e aceito, sob pena de devolução 
da nota, do objeto ou recusa do serviço, abrindo o prazo de 24 (Vinte e quatro 
horas) para reposição dos mesmos. 
12.2. A CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa à prestação do 
serviço em 2 (duas) vias, que deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de 
Ourém, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada das seguintes 
comprovações: 

12.2.1. Certidão Negativa de Débitos Conjuntos da União; 
12.2.2. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
12.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e 

 
12.3. A nota fiscal/fatura emitida, deverá conter informações relativas à quantidade 
unitária dos serviços prestados e quantidade total, e informações do convênio ou 
termo de repasse conforme inseridos na Ordem de Fornecimento. 
12.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. 
12.5. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até o 30º. (trigésimo) dia 
útil do mês subsequente após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, devidamente aceita pela Contratante, vedada a antecipação. 



 

12.6. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de 
qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a 
alteração de preços ou compensação financeira: 

12.6.1. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação 
em conformidade com a prestação do serviço; 

12.6.2. Comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND) e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS - CRF. 

12.7. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras.  

12.7.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciado e 
contado da reapresentação e protocolização junto a Prefeitura 
Municipal de Ourém do documento fiscal com as devidas 
correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 
adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da 
prestação de serviços pela CONTRATADA. 

12.8. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do 
valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de 
acordo com a prestação efetiva dos serviços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e ser descredenciado no Sicaf e no 
cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos 
seguintes casos: 

13.1.1. Apresentar documentação falsa; 
13.1.2. Retardar a execução do objeto; 
13.1.3. Falhar na execução do contrato; 
13.1.4. Fraudar na execução do contrato; 
13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.6. Fizer declaração falsa; e 
13.1.7. Cometer fraude fiscal. 

13.2. Para os fins do item 13.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os 
descritos nos Artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº. 
8.666/1993. 
13.3. Para condutas descritas nos itens 13.1.1, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 será 
aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
13.4. Para os fins dos itens 13.1.2 e 13.1.3, será aplicada multa nas seguintes 
condições: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre 1/12 (um doze avos) do 
valor do contrato em caso de atraso injustificado na prestação do 
serviço, limitada a incidência a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 



 

b) 0,3% (três décimos por cento) sobre 1/12 (um doze avos) do valor 
do contrato por ocorrência de descumprimento das obrigações 
assumidas; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida. 

13.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado a 
CONTRATADA. 

13.5.1. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 
pelo CONTRATADO a CONTRATANTE, este será encaminhado 
para inscrição em dívida ativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem da execução do 
presente instrumento, as partes elegem o Foro da comarca de Ourém/PA, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
14.2. Estando as partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora 
pactuadas, firmam o presente Contrato em três vias de igual teor na presença de 
duas testemunhas, para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para 
publicação no prazo legal como condição de eficácia. 

 
Ourém - Pará, 02 de outubro de 2018.                       

                                                                         
                                                
________________________________      _______________________________  
        Município de Ourém - PA     Fundo Municipal de Saúde                                                  

                  Contratante                                                                 Contratante 
 
 

________________________________ 
               R L DE FARIAS EIRELI 
                     Contratado 
 
Testemunhas: 
 
1ª._______________________________. CPF nº.__________________. 
 
 
2ª._______________________________. CPF nº.__________________. 
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